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CÓPIA 

LZI Ne 11.55 

de 22 de novembro de 1.950.- 

" autoriza conatrucác de matadouro na Vila 
de Careassá".- 

0 Povo do Município de Janta Rita do Sapucaia  por seus re-

presentantes áecretuu e euk em seu nome, sanciono a se,ointe lei:- 

,a.t. 12  - Fica o `.executivo :unicipal autorizado a dispen -

der ate a importância de Cr.t25.000,U0 ( vinte e cinco mil cruzeiros ) para 

inidio da oonatruc:Zo de um atadouro na Vila ae Gare~1.- 

art. 22  -Para ocorrer o que estabelece o art. 12, fica con-

signada na dotação 8 89 4 — Construção e conservacrio de À,ercado e katadouro - 

da proposta orçamentária para 1.951, a importárcía necesaC:ria.- 

ârt. 32  - RevoGadam as dieposicáea er, contrário, entrará -

esta lei eus vigor a partir de 12  de janeiro de 1.951.- 

girando, portanto, a todos a quem o oonhecimento e execucáo - 

desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in - 

teiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura i,unicipal de Janta á i d aaptcaí, 22 de novembro de 1.950.-  

M3 


	Page 50

